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REQUERIMENTO N° 08812020 

Súmula: Solicita informações ao Executivo 
-------------1 

ARA 	
municipal informações sobre a possibilidade 

APROV DO de celebração de convênio com entidades da 

10 r.ii1J 2Q2i sociedade civil e cooperativas de reciclagem 

de lixo, visando ao fornecimento de bicicletas 

de carga a catadores de lixo, no Município de 

Itapevi. 

REQUEIRO à Mesa, depois de ouvido o douto plenário na forma regimental 

vigente, que\$9ja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares, Prefeito do 

Município de ltapevi/SP, que interceda junto ao secretário Municipal de 

Planejamento, para que mediante manifestação dos Departamentos competentes 

informe: 

1) Há viabilidade de celebração de convênio com entidades da sociedade civil 

e cooperativas de reciclagem de lixo, visando ao fornecimento de bicicletas 

de carga a catadores de lixo, no Município de Itapevi.? 

2) Em quanto tempo este serviço pode ser iniciado? 

3) Existem impedimentos? Se houver, especificar detalhadamente quais 

seriam esses impedimentos e quais seriam os motivos; 

r
Justificativa  

Senhor Presidente;

Senhoras Vereadoras; 
,é pontes Senhores Vereadores; 

 presente propositura é inspirada em programa já implementado em 

Maceió, denominado "Projeto Relix", que incentiva a conscientização a respeito da 

correta destinação do lixo e a importância da reciclagem. As bicicletas, chamadas 

c 9  
A Rua Arnaldo Sergio cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090 

/' í 	
Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

- 
	

de "Ciclolix", contêm recipiente próprio para depósito de lixo reciclável, conforme 

se verifica na foto em anexo. 

A implementação de convênios com vistas ao emprego de bicicletas na 

coleta de lixo reciclável objetiva dar maior dignidade às pessoas que executam esse 

trabalho tão relevante para o meio ambiente. A par disso, o uso de bicicletas poderá 

substituir, progressivamente, as "carroças" e os animais de carga que ainda 

circulam pelas ruas do Município, com ganho de fluidez para o trânsito local, além 

de favorecer a saúde dos catadores-ciclistas. 

Pelos motivos acima expostos e por objetivar o interesse público geral, 

espero contar com o voto favorável dos nobres Pares à presente propositura. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares no atendimento 

desta justa reinvindicação para a preservação ambiental do município de ltapevi. 

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 22 de janeiro de 2020. 

~Qago da ilva Santos 

Vereador Thiaguinho 
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